
 

Prefeitura Municipal de Terezinha 
Fundo Municipal de Educação 

 CNPJ: 30.857.351/0001-84 

 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) - Página 1 de 2 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1 - Informações Básicas 

Aquisição de brinquedos de médio e grande porte, para criação de um parque infantil na Creche Maria Olivia 
Godoy  atendendo as necessidades da referida Instituição e/ou Fundo Municipal de Educação de Terezinha-PE. 

2 - Área requisitante 

 Fundo Municipal de Educação de Terezinha  

3 – Responsáveis 

Karla Simone de Carvalho Cadengue 

4 - Descrição da necessidade (OBRIGATÓRIO) 

A aquisição se dá em função da necessidade do Fundo Municipal de Educação em razão do funcionamento de 
turmas de educação Infantil em tempo integral no município e ser preciso atender as necessidades das mesmas. 

5 - Alinhamento entre a contratação e o planejamento (DISPENSÁVEL MEDIANTE JUSTIFICATIVA) 

A contratação de empresa que tenha capacidade de fornecer de maneira que atenda ao Fundo Municipal de 
Educação, suprindo suas necessidades para que não fique sem o referido material. 

6 - Descrição dos requisitos da contratação (DISPENSÁVEL MEDIANTE JUSTIFICATIVA) 

Conforme as normas estabelecidas no Termo de Referência 

7 - Estimativa das quantidades a serem contratadas (OBRIGATÓRIO) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

MÉDIA 

1.  
PLAYGROUND EM MADEIRA 4,50M DE COMPRIMENTO, 3 M DE 
LARGURA ,2M  DE ALTURA 

UN 02 9.271,00 18.542,00 

2.  
CASA DO TARZAM C/ PONTE EM MADEIRA E BALANÇO DUPLO 5 
M DE COMPRIMENTO, 3 M DE  LARGURA E 2,40 M DE ALTURA. 

UN 01 18.000,00 18.000,00 

3.  
PULA PULA CAMA PLÁTICA 2,30 M DE COMPRIMENTOX 1,86M 
LARGURA E 1,77 DE ALTURA 

UN 02 1.957,00 3.914,00 

4.  
PISCINA DE BOLINHA 2 M DE COMPRIMENTO X 1 M DE ALTURA 
ARREDONDADA 

UN 02 1.957,00 3.914,00 

5.  ESCORREGADOR PLÁSTICO MÉDIO 141X60X78,5CM UN 06 445,00 2.670,00 

6.  
GANGORRA INHOCA PLÁTICA EM POLIETELENO MEDIDINDO 
78X27X56CM DE ALTURA 

UN 08 299,00 2.392,00 

7.  
GANGORRA JACARÉ PLÁTICA EM POLIETELENO 105X40X47CM UN 02 299,00 598,00 

8.  
GANGORRA CROCODILO PLÁSTICAS EM POLIETILENO 
105X40X47CM 

UN 02 390,00 780,00 

9.  
CAMA EMPILHÁVEIS 1,35X60X0,15 CM UN 13 630,00 8.190,00 

      TOTAL  R$ 59.000,00 
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8 - Levantamento de mercado (DISPENSÁVEL MEDIANTE JUSTIFICATIVA) 

O levantamento de mercado foi realizado com base em cotações e preço público. 

9 - Estimativa do valor da contratação (OBRIGATÓRIO) 

A pesquisa de preço teve como resultado o valor mais baixo. 

10 - Descrição da solução como um todo (DISPENSÁVEL MEDIANTE JUSTIFICATIVA) 

Analisando as alternativas disponíveis que atendam á necessidade na área requisitante, considerando a 
viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização de procedimento 
licitatório na modalidade Dispensa. 

11 - Justificativas para o parcelamento ou não da solução (OBRIGATÓRIO) 

Considerando a natureza do serviço, não haverá parcelamento. 

12 - Resultados pretendidos (DISPENSÁVEL MEDIANTE JUSTIFICATIVA) 

Pretende-se contratar o item descrito neste ETP pelo menor preço, até o limite do preço unitário máximo 
estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas. 

13 - Providências a serem adotadas (DISPENSÁVEL MEDIANTE JUSTIFICATIVA) 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito de Administração, uma 
vez que possuímos pessoal capacitado para fiscalização do respectivo contrato. 

14 - Contratações correlatas e/ou interdependentes (DISPENSÁVEL MEDIANTE JUSTIFICATIVA) 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para viabilidade e 
contratação desta demanda. 

15 - Possíveis impactos ambientais (DISPENSÁVEL MEDIANTE JUSTIFICATIVA) 

A contratação alinha-se ás finalidades do órgão e é viável do ponto de vista ambiental, econômico estratégica, 
conforme demonstra este estudo. 

16 - Declaração de viabilidade (OBRIGATÓRIO) 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

                                                                      
        Terezinha, 30 de julho  de 2024. 

 
 
 

Karla Simone de Carvalho Cadengue 

-Secretária de Educação- 
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